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ESTADO I}E §ERGIPE
PREFEITLIRA MUNICrPAL DE BOQUIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,ao 26, Cenüo, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

CONTRATON.O IAÀOU
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QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA :

LL V|LAS EVENTOS fJl.^or"#tffi 
o,n* *

LTDA:2767387800
0144

\./

PREITITIIRA MIII\IICIPAL DE BOQIIIM, Poder Executivo do Município de Boquim,
Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público.

Endereço:
Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, no 26,,Centro, Boquim/SE,
cEP 49.360-000.

CNPJ N.O: 13.097.068/0001-82

Cidade/UF Boquim/SE

REPRESENTAI{TE
LEGAL: ERALDO DE AIYDRADE SAI\ITOS

FTJNÇÃO: Prefeito

ESTADO CIVIL: Casado

CPF n.": 891.602.585-00
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UZÃO SOCIAL: LL VILAS EVENTOS LTDA

EI\IDEREÇ,: ACSO l, Av. Juscelino KubitchelÇ Conj. 01, Lote 41 A, Sala
1208,12 Andar, JK Business Center, Plano Diretor Sul,
Palmas, Estado de Tocantis.

TELEFOITTE: íÁ?\ oQl ,4.6196,1

CNPJ N.': 27.673.8781000144

REPRESENTAI\ITE
LEGAL: KARINY VILAS BOAS DOS SAI\ITOS
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CNII N.O: 06818012142 DETRAN/TO

ERALDO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MTIMCIPAL DE BOQT]IM

O processo de inexigibilidade de licitação, que resultou nesse contrato, tem por finalidade
atender ao interesse coletivo de promover amplo acesso da população à culfira elazer, através
darealização do evento *ANfyERSÁnfO DA CIDADE DE BOQIIM - É4 AIIOS'.

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,t" 26, Cantro, Boqúm/SE, CEP 49,360-000, Tel. (079) 3645-191

aú I úYdúrY l DnútrFún a h^ wnl'h l l.Etr^_TUIJ.êIUDUI/II rlÍIllfl.-]:Ilflt - lrt I UItIrAM.frl I Lr:

Este termo se fundamenta no aÍt. 74, inciso II, da Lei n.o 14.133, de 0110412021 - Lei de
Licitações e Contratos, na Lei n.o 9.610, de 1910211998 - Lei de Direitos Autorais e demais
noÍmas pertinentes.

^a 
íatcata l ôFar['na ha t=l?aú'. an=,r J oô o ro r v . [ía í--r-^-r\r.-LAU§ULll, §l$\rurllrÍI - .1rll ltl\lll:l^ltêltllt trÍ[.ft. ür. Q t'. (l! Lel tr. |+.LJ.J|ZVZ[IZ
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í\ arooo-*o aaalrotln 'Ê+-ait^'. rol^ rrn^ooon áo faa-icillilirloâa âa f iaiÍonãa a o JlEl'lÍl1Á ,lnV I/rWUWrllv VVUllécV uqlll&Vg yWrV l/rWWg§V gW IIUÀ6IUüUBÜV g] lr]riB]eV rt. úJt-vaa ss

Secretaria Municipal de Eduacação, Cultura, Esporte e Lazer, tendo sido autorizado pelo
Prefeito.

CLÁUSI]LA OUARTA - DO OB.IETO íArL 92- I- de ei no lÁ-llaníÀr1l,

O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA"
inscrita no CNPJ sob o n." 27.673.878/000144, visando à apresentação artística da banda

"VALESKA MAYSSA', Íro dia 1710312024, com duração de 0lh30min, sendo o horiário
previsto para início às 20h00, como parte daprogramação do'úANfYEnSÁnfO DA CIDADE
DE BOQLIIM - 154 ANOS ', euo serírealizado na Praça Hermes Fontes, localizadana cidade
de Boquim/SE, de acordo com o art. 92,II da Lei n." 14.13312021, independente de suas
transcrições.

CLÁUST]LA OUINTA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 92. INCi§O IV. dA LCi N.'
WlDz
Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função do(a)
CONTRATADO(A), que, portanto, não poderá tansferir sua execução para outrem, sendo o
único responsável pelo cumDrimento do objeto do contrato. por seÍ intuitu personae a relação
obrigacional pactuada, haja üsta a singularidade do artista supracitado, além das
particularidades da realízação do evento e de aceitação pública que direciona. Ademais,
realizar-se-á no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Oitava deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

LLVIIás EVENTOS

[TDA:27673878ü)01
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VT.AS EVEÍTO6
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CLÁUSI,LA TERCEIRA - Do ATo oTIE AUToRTZoU A CoNTRATAcÃo E Do
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIIRA MI'IIICIPAL DE BOQT]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,no 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

Pela confratação da empresa, para execução dos serviços contidos na cláusula primeira, a

PREIEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM obriga-se apa3ar ao(à) CONTRATADO(A) a

importáncia total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), ern 02 (duas) parcelas de
50% (cinquentapor cento) do valor, sendo RJ$ 67.500,00 (sessnta e sete mil, e quinhentos reais),
na assinatura do Contrato e R$ 67.500,00 (sessnta e sete mil, e quiúentos reais) até72:00 horas
ntes da rcalaaçãa do evento, mediante o envio - em ambos os casos - de Nota Fiscal/Fatura
(uma NF para cada parcela), e Prova «ie Reguiari«iade com o INSS, FGTS e FaZEitiDnS
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL, C'I\DT, CEIS, CNEP e, para empresas cujo
domicílio fiscal seja fora do municipio de Boquim/SE, o respectivo RANFS.

§1.'- Não será efetuado o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§2'- Da mesma forma, a Administração Pública se reserva ao direito de não cumprir a
obrigação prevista to caput dessa cláusula enquanto não enviada a integralidade da
documentação ali prevista (exceção do conüato não-cumprido), sem que isso implique qualquer
forma de mora, inadimplernento contratual e/ou outro instituto que autorize ao artista o não
cumprimento de suas demais obrigações, na forma do art. 92, § 2", da Lei 14.13312021, sob
pena de o(a) UON'['RA'IAD0(A) sotler a aplicaçáo das penalidades prevrstas na Uiáusula
Doze.

§3.'- Os preços serão fixos e irreajustráveis, durante o período contratado (aÍt.92, § 3', da Lei
no 14.13312021).

§4o - Como assinalado no §2o, do artigo 94, da lei 14.13312021, segue as especificações
referentes aos custos do cachê artístico, conforme descrito na Proposta Artística:

RESPONSABILIDADE DA COr{TRATN)A(O):

-/ Tr-^l-,^ã^.' r l' \^rrlY(L(r,
{ Impostos;
{ Logística/hospedagern/alimentação;
/ Cachê do Artista e Banda.

Dú.SDíINS Anrr rTr 
^Trü' 

IlÍt l^ô.l\xTD aTaNTu..awvl vl.gtw& uv vvl t rrurrtu ! l g.

r' Responsabilizar-se pelo atendimento do Rider Técnico e do
Rider do Camarim;y' Responsabilizar-se pelo pagamento ao ECAD;

A§ o í'l aanomaaln Áo arraa,lio -ofo-iÁo Â^ aãar.t Áa Í-l.írrct.lo anfariar ,7orronl, oar afatrraÁn pa
uv. v yçÉçttt9!!v 94 Lfuqrgrq rlr9lauq tw çey@a gs vrssúus 4úGgrrvl suYvrú úva 9lv!@gv vltl

moeda corrente atual, através de depósito banciário no BAÀICO SICOOB: 1756, Agência:
3263, Conta-Corrente: 104372-2 ou CIIA\rE PD(: 27673t78000144 tendo como
favorecido(a)o(a) CONTRATADO(A).

§ 6' - Constituiní encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
ernolumsntos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

§ 7". - É de cornpetência da Prefeitura Mrmicipal de Boquinn, realaar o pagamento de

LLVII.As EVENIOs
1TDA2767387800
01it4 {ry
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQIIIM

\-/

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boqúm/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079)3645-1919

Licenças e Alvanís que forern de competência deste município, os quais forem necessários para
reguiaizaçâo rio evento.

§ 8". - É de competência da Secretaria Municipal de Eduacação, Culturg Esporte eLrzer,
órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Boqüm,
reallu;ar o pagamento da ta>ra do ECAD (Escritório Cental de Arrecadação e Distribuição), por
decorrência da promoção e execução pública de obras musicais, à luz do üsposto no art. 68 da
-Lei Federai n'9.ólU/98, assim como, o contrgo no Reguiamento cÍo ECAD, a responsabiirdade
pela regularizaçáo prévia e recolhimento da taxallicença autoral paÍa execução pública musical
(espetrículo) é do promotor e/ou produtor do evento.

a- l-ua-r- r n*m'.-l Ê^ rrraârtrCLa.ii§iiLA Sii,'iiivi-a - ii,{ ViGii,iiCiÂ íÂri. 92. incisu'vii. rlu Lei n.' i4.1332021):

O presente Contrato terá, prazo de vigência a parik da sua assinatura até a qútação das

obrigações, conforrne Waro preüsto na Cláusula Quartq quando será declarado o cumprimento
tla tnrToo oo ^1.írrorrloo o ^lr*inoaÂao nra noatrroÁacuv úuggú @ vr4s§uaúu v vurr6sYvv§ vru frsvlssgw.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E DA E)(ECUCÃO DOS SERYICOS (ATt. 92.
incisos fV e VII. da Lei n.' 14.133/2021):

ffí^\ íaffÀTTD 
^T^Í\í\/À\ 

í^.r*á afnfrro+ ^L-i-^Í^-i.anatn o avanrraãa á^o o-ri^^. á^o^-i+^ov\rrl, vvr! llvrrarsv\rr,,rt gvrvrÇvrvüu@, vvrrEçlvlruuv[Lv, s w^wsY4v gvo üvrvryv§ sw§wrrrvq

na sua Proposta:

EVENTO LOCAL DATA HORARIO VALOR

ANTVERSÁRIO
DA CIDADE DE
BOQUTM 1í
AI{OS

Praça Hermes
Fontes -

Boquim/SE
1710312024

Previsto para
início às 20h
até as 21h30

min

R$ 135.000,00

TOTAL Rt$ 135.000,00

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 1

LL VILAS EVENTOS

LrDA;2767387800
0144.

§1ffio§
I

inciso I, alíneas "a" e"b", da Lri n." 14.13312021

D.d6
{3'Oq

4
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIIRA MTIMCIPAL DE BOQT]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,to 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

CLÁUSULA NoNA - DoTACÃo oRCAMBNTÁRIA (Art. 92. inci§o VIII. da Lei n."

!!j,,.ss/züI)z

As despesas com o pagamento do referido objeto estilo previstas no orçamento da
SECRETARTA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

ÍT-:J^J^ 
^--^-*-^-aI--!-- 

tt^a OF^ tftnÍrnlnÀy nEnnÍÍ^rnã^ 
^yrrt[ÍYt 

I

ESPORTE E LAZER
tr'unção: 13 - Cultura
Sub Funçãoz 392 - Difirsão Cultural
Programa: 4 -Promoção de Aíüdades Culturais, Artísticas, Desportisvas e de lazer.
Àr.õrr. 1n1Á,- fnpenfirrn a l\í.rttifactqnÂec í-rrltrrmic e Àttictiaqc

vslEYvvs

Fonte de Recurso: 1500.00fi)
Elemento de despesa: 3390.390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríüca

Parágrafo Único: Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de
enviar à CONTRATADA, após a publicação no Diário Oficial do Município de Boquim, a

cópia da Nota de Empeúo ünculada ao serviço definido no objeto deste conhato, atestada e

expedida pelo ordenador de despesas cornpetente do CONTRATANTE, para fins de
conferàrcia da CONTRATADA.

- nn máarÍ^ a d 6 hn nY'_ a ndmúY-h lCLÀüSüLÂ DECiivtÂ - COiiDiCOES TECiiiCÂS ii DE iiiFRÂESTRUTUft,Â:

A CONTRATAI\TE se obriga a providenciar e instalar no local do evento os equipamentos
de iluminação, sonorização e palco, devendo ser disponibilizado paÍaaCONTRATAI)A, a ser
pactuado entre as partes antes da abertura do show, paÍa passagem de som e montagern de

cenário, devendo ocoÍTer impreterivelmente nos horários previamente solicitados.

Parágrafo primeiro - E de responsabilidade do CONTRATAI\ITE entregar o local do evento
em perfeitas condições de apresentação, com todas as condições técnicas de segurança, com a
finalidade de salvaguardar a integridade fisica e psíquica dos artistas, bem como a do público
em geral.

Parágrafo segundo - Durante arcahzaçáo do espetáculo, a equipe do artista tem autonomia
para permitir ou vedar o acesso ao palco, cabendo-lhe informar a equipe da SEMECEL a
entrada de pessoas estranhas à realização do evento.

Parágrafo terceiro: O acesso ao palco e demais estruturas de apoio serão direcionados ao
artista, sua equipe e seus convidados, como também, a eqüpe de pessoal devidamente
credenciados da SEMECEL e Prefeitura de Boquim, responsáveis pela organização e cobertura
social do evento.

Parágrafo quarto: A integridade fisica da estrutura montada é garantida pelos órgãos públicos,
ern especial o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, cabendo à equipe do(a) artista
atender às recomandações técnicas de segurança, inclqsive quanto ao quantitativo
no palco e integridade dos materiais elétricos, hidniulicos e mecânicos
disponibilizada.

LLVITÂs EVENTOS V1AS EIEÍÚTOS

LTDA2767:878(m1 14 LtDra767],,Em14
O.d6:2O4Jl.l7 I l5l:rc 5
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ESTN)O DE SERGIPE
PRDFEITI,]RA MIINTICIPAL DE BOQT]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, to 26, Centro, Boquirn/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

Parágrafo quinto: Caso o(a) artista possua exigências específicas para montagem do palco,
som e camarim (*idei'), devení comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em expediente
específico a ser enviado conjuntamente com os demais documentos de habilitação para o
processo de inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA ONZE - DO DTREITO E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES (ATt. 92.
incisos XIV e XYII. da Lei n.'14.133/2021):

O (A) CONTRATADO(A), durante a úgência deste Contrato, compromete-se a:

Manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela empresa, se assim
^oi-iÁ^.w rÉruvt

o Responsabilizar-se, exclusivamente, por qualquer tipo de conüatação de terceiros para
a execução do seu serviço, como também na esfera TRABALHISTA e CÍYEL, como
a exigência do uso de "EPI's, etc.

. Responsabiiizar-se peios danos causa<ios diretarrente à CONTRÂTfu\TE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento também pela
COI{TRATAITTTE;

. Executar fielmente o objeto contratado dentro do prazo estipulado;
t! \Iõn trnnqfenir c nrrtran n^ tnrln ^rr âÉ aor.ta ^ íannlm*n fimaã^ ô^,- õ- a luv u.'.rúrvrrr q vu! eru, riu úUUU vu úrir P..ti ae, i'i vviiiieiii iiiiiiriiiii wriiii ú

CONTRATANTE, semprévia e expressa anuência desta;
o Não realizar associação com outrern, cessão ou transferârcia total ou parcial, bern como

a fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência da CONTRATAITITE;
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensÍ!§i, no total ou em parte, o objeto

«lo Contrato em qrre se verificarem ücios- tíefeitos ou incorrecões. durante o prazo de
vigência do Contrato;

. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação nesta contratação
direta (art.92, XVI, da Lei no 14J332021);

^ 
|^í-fNTf,l ÀTA-NTF rlrrnnfa ^ IriaÂ-^i. áaofo ônafrôt^ ^^É6?^hêfê sê â.r ^ v v^ ! r ^u I ^ r u t t !t euurtv o t iÊ;virviú vúúaú -viiiiíisiii, ViiiiiPi iriiiça--õg ó.

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. ProporcionaÍ ao (à) COI{TRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a
Ler n.* tl.tsstzvzt;

. Designar um representante para acompanhar e flrscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotaÍ, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigan providências preventivas e
corretivas.

xrv
LL VILAS

EVENTOS

LÍDA2767387W
oo144

pd LL

Oad6 m{Ol.l7

n.' 14.133/2021):

Í r 5rl8 -o!to
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EsrADôi;n sôncpr
PREFEITT]RA MIJMCIPAL DE BOQIJIIVÍ

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26,Cerrto, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATAITTE poderá aplicar ao(à) CONTRATADO(A) as

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei n.o 14.13312021, garantida aprévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 20Yo (ünte por corto) sobre o valor total deste Contrato, no cÍlso de inexecução
total ou parcial do mesmo (art. 156, § 3o, da Lei n. l4.l33l202l\:
III - suspensão temponíria de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 03 (Eês) anos - art. 156, § 4o, da Lei n. 14.13312021;

fV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato dará à outra o
Ái-oi+^ rlo -oc^i-ãir n *aoaata iaofarmaa+^ dêÉ arralatro- iaÍaaoloaã^ ittái^i-l 

^tt oof..ittr{i^i^lsrlwrlv sv lgüvaatsu v yrvuvarlw rtl§uwtavltGv, w!ü Yuur§luwr u&wrlrvr4Yçv, Juurwr4r vs w^trqJuulvtsr,

ficando desobrigada a parte inocente a dar continuidade a este confrato, fica acordado entre as

partes que, em caso de necessidade de ajúzamento de ações relativas a esse instnrmento, a citação
se dará por via postal, com aviso de recebimento (AR), cabendo ao vencedor, honorário s,narazão
de 20o/o (vinte por cento), sobre o valor da causa, a título de verba sucumbencial.

CLÂUSULÂ TREZE -DAS DECLÂRÂCOES DÂ CONTRÂTÂDÂ:

13.r - DECLARAÇÃO DE DIRETTOS DE USO DE NOME, IMAGEM E SOM:

I - Declaro ope tenho ciência de que a Secretaria Municipel de Eduacação, Cultura, Esporte
eLazer e a Prefeitura Municipal de Boquim terão plenos direitos pelo uso de nome, imagem
e som do(a) CONTRATADO a partir do registro da ação.

II - Declaro, ainda, que autorizo a Secretaria Municipal de EduacaçÍio, Cultura, Esporte e

Lzzer e a Prefeitura Municipal de Boquim, a terem o direito de mencionar seus apoios e de
divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais, dando ampla publicidade as

atividades transmitidas simultaneamente na internet ou disponibilizadas pormeio de redes sociais
e outras plataformas digitais, quais sejam:

a) https://www.boquim.se. gov.br/ ;

b) https ://www. instagrarn.com/pref boquim/

I3.2 _ DIREITOS AUTORAIS:

Autorizo a Secretaria Municipal de Eduacação, Cultura, Esporte e Lazer e a Prefeitura
Municipal de Boquim a arquivar, aÍmazenar e divulgar o show apresentado no
*ANIVERSARIO DA CIDADE DE BOQTIIM - 154 AIYOS', em diferentes plataformas
digitais sob sua responsabilidade, com fins educativos e culturais, de acordo com as modalidades

Ef,AtDO

LL V|LAS EVENTOS ffi#,"rttffi
LTDA:2767387800

previstas na [,ei Federal n." 9.610/98.

014É.
Oaüst202L01.t7 t15216
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MUIUCIPAL DE BOQT]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, C.enfro, Boqúm/SE, CEP 49.360-0fi), Tel. (079) 3645-1919

133 - DECLARÀÇÃO DE RESPONSABTLIDADE rÉCrUC^L:
Declaro que sou o(a) responsável técnico pela apresentação artística pessoal ou do grupo, coletivo
ou banda, pelo qual responderei junto à SEMECEL quanto às exigências deste contrato.

13.4 -DECLARAÇÃO DE NÃO-VÍNCIILO:
lJeelaro s-ah as- nênls rla lei ntte nãn anrr fifrrlor r{c .-arrrn afefirrn ^rr rnêrrÍrântc r7a oqÍn^s ^ú1, i1Eú ú-v úú4 ú.6É -ü úÉóu wivLiiv vu uwuPüiu uu LfróL'

comissionado junto à Prefeitura Municipal de Boqúm, ou cônjuge e/ou parente consanguíneo de
até 2o grau dos membros da Secretaria Municipal de Eduacação, Cultura, Esporte eLazer e
a Prefeitura Municipal de Boquim, para apresentação no *ANTVERSÁRIO DA CIDADE DE
BOQUIM - 154 ANOS". Em sendo pessoa jurídica, declaro que os dirigentes ou membros da
diretoria não são servidores da Prefeitura Municioal de Boouim. bem como não fazem oarte da
SEMECEL.

13.5 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE
MENORES:

^-íí)\ 
í-flNTp ÀTAr!Ílí^} T'!Fí-I Â,P Â n.m fino Á^ ãionnotn aa iaaio^ 'L\a'ÍaIIT Ãa q*+inn'lo ,7oI r\v,, vvrt llvrllrgv\rv PLvlr uv rt 116ú túi§ sU uú[rv§a\, iiri riii,iúii r-v-v1iii i.aij .iiiiE\i / Liú

Constituição Federal de 1988 e do Decreto no. 4.358, de 05 de setembro de 2002, c/c o artigo
68, inciso V, da Lei n".14.133, de 01 de jrrnho de 2021, acrescida pela Lei no. 9.854, de27 de
outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de dezesseis anos, sob pena de incorrer em rescisão contratual
e medidas cahíveis nas esferas jrrdiciais e administrativas, cahendo à CONTRATANTE
comunicar o fato aos órgãos fiscalizadores.

13.6 -DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGIOS PREYTSTA EM LEr DE PESSOA
COM DEFICIÊNCIA, REABILITADOS I}A PREYIDÊNCIA SOCIAL, APRENDIZ _
A IrT 1"1 rI7. A Iyr tt' I rTr. a Ir"r lt 4. u r r» í rru\r. tL, tt, rürr. ra, zrru, rrnr. tLv, ^r-.*i'.;P.A.qO 

TJNICC, todos da Lci
14.13312021)z

Declaro ainda, em cumprimento à norrna citada, que promovo a reserva de vagas e contratação
de pessoas com deÍiciência, reabilitados da Previdência Social, aprendiz e mulheres ern situação
«ie rnrinerabiiidade.

Sempre que solicitado pela Administração, o(a) CONTRATADO(A) deverá comprovar o
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caprrt deste artigo, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas. (art. 1 16, caput e parágrafo único, da Lei n.
14.r3312021).

cLÁusuLA cAToRzE - DA EXTINCÃO (Art. 92. Inciso XD( c/c arts. 137 e 13g.
ambos da Lei n." 14.133/2021):

O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato é motivo justo

LL VILÂs EVENTOS
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do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos nas cláusulas anteriores,
observando-se o seguinte:

I - O presente contrato poderá ser modificado ou extinto, unilaterahnente, de acordo com o
interesse e necessidade da CONTRATANTE, conforme disposto no art. 124, incisos I e II da
Lei no 14.13312021.

ff í\ nnafrotn -^áorÉ oar avtintn n^- ^^^rÁa onfra oc *olfao roÁrrziÁo o famn nn raonoafirrnr! v vvllu4rv l/vgwr4 gvl v^lullv tM 4vvrgv vttltv s I,6!vú, rvs&aw Mlrlrv lrv rgúywwtrrv

processo de inexigibilidade de licitação, desde que haja comunicação antecipada e formal por
escrito em caso fortuito ou forçamaior, bem como havendo a conveniênciaparaa Administração.

III - Tamban poderá ser extinto o presente confrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou
força maior, quando se desobrigam as partes de cumprirem com as obrigações avençadas, sem
Ái-oit^ áo -o^lo-o- -o-áao o ,lo-^o -^- ^rrol^rro- Áoloouaawrov uv rwvaElrq rvrwü w srvu l/vr tlwrYBwr svrsú.

IV - Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora
pactuado, a exemplo da não execução do show ou da execução incompleta, perderá o(a)
CONTRATADO(A) o direito de receber a prestação devida pela CONTRATAIYTE paÍa a
realizaçãio do evento, bem como incidirá cláusula penal equivalente ao valor do contrato, sem
nnnirrlon á^. --á.o ^ á^-^o ^tr^.ri- ^ .^*^- a fíll\TTfIATAIXTET -^1^ i-^,{i*-l^-^-+^ J^í^\
PrvJqzv wu l/w^u§ w usívü Yuv vrwr c úvuvr o vvrrlIEIrutlu Ítutv ursslrrrPrwruvuLv sv\4,

cONTRATADO(A).
V - Havendo descumprimento do contrato pelo(a) CONTRATADO(A) nos teÍrnos do item
anterior desta Cláusula, podená ainda a Administração Pública, obedecido ao devido processo
legal, contraditório e ampla defesa, impor as sanções preüstas no art. 156 da Lei n.o 14.13312021
a cêrrê inaicnov Ü9uÜ [rvrúvú.

VI - Caso o(a) CONTRATADO(À) já tenha recebido a prestação a que cabe à

CONTRATAI\ITE antes de cumprida sua prestação, em ocorrendo as hipóteses dos itens I, III e

IV da Cláusula Doze do presente contrato, deverá o(a) CONTRATADO(A) ressarcir o valor
recebido com juros e correção monetária nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo da
^lá,,.,,1^ ^*-l ^ -^-á-- ^ Á^-^o -^. Li-Â+^.^- ,l^ :+^* rlrvrÇgügrg Pursr v l/wrue§ v wrvü a^.s Á[yvÍwüvD sv rlvrli r r ,

CLÁUSULA OUINZE - DOS DIREITOS DA CONTRATAIITE NO CASO DE
EXTINCÃO (Art 92. inciso XIV. da Lei n." 14.133/2021):

I\To hinÁtooo rlo -oo^ioãn oãmiaicfrafitra án nraoaafa íanntmfn ^ío\ fl^I\TTD 
^'F ^ 

T\í.f / 
^ 

\r!ú rtryvuvÜv gv lg§wrlEv úúrlrlllüuq5l vs uu l,rvüvrrlv vvrraiulv, v\4,, uvr i i lv I ir uvv a,

reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no art. 139 da Lei n.o l4.l33l202l.

cr,Áusur,a onz,rssrrs - o.l, r,Bcrsr,.l,cÃo ,q,pl,rcÁvEl À rxEcucÃo »o
CONTRATU E DUS CâSüS UMISSUS tÂrt.92. inciso IiI. da Lei n" i4.is3l202i):

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

LL VILAS EVENTOS
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b) Não contrariem o interesse público;

II -nas demais determinações da Lei n.o L4.13312021;

III - nos preceitos do Direito Público;

IY - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Confrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Adiüvo.

crÁusllI'nE'?.tr'§sf,'Tri:-rrrs rTf'R c(lI'sí rt l04.incisorc/cart. lr4-Lein..
L4J33I2MD:

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da
Lei n.o 14.133/2021, desde que devidarnente comprovados.

§1." - O(A) CONTRATADO(A) Íica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acrescimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da
Lei n.o 14.13312021, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2." - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados enfte as partes, de acordo com o art. 125,
da tei n." 14.13312021.

cr 'usur nr'- rro - no ACoMp Nrr^MF.NTo F Tr r EISC r rz ^C 
- o íArt. 117-

@:

Na forma do que dispõe o artigo 104, III, clc art. ll7 daLeí 14.13312021, conforme documento
de AUTORIZAÇÃO DE INE)ilGIBILIDAI)E DE LICITAÇÃO N" 0512024,fica designado
o servidor CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILYA, matrícula 100000157, na ausência ou
impedimento do servidor acima, indica-se KINCIA ALVES DOS SAIITOS, matrícula
100000156, ambos lotados na Comissão de Eventos do Município da Prefeitura Municipal de
Boquim, devidamente credenciados, para acompanhar e fiscalizar a cota-parte que lhe cabe no
contrato, notiÍicando à Ptocuradoria Jurídica - SEMECEL, sobre eventuais ocorrências.

§1.' - À fiscalizagão compete, entre outas atribuições, anotar em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§2o - O fiscal do contrato informaná a sens superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que dernandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua competência.

§ 3' - O fiscal do contrato sená auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverâo dirimir e subsidiáJo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

§4." - A ação da fiscalização não exonera de suas responsabilidades

LLVIáS EVE{TO5
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^ú 
a úrôúr l hErFLÍ^lm h^ !Yd^ õ l rta 

^ ^FlÍ\-IJlfU§[lIJfL ltÍ/r'j llt Y -E - lrl, U§(, l, .Ír .lMS,tlrfJlYI;

O(A) CONTRATADO(A), por meio do presente instrumento, cede à CONTRATAIYTE o seu
direito de imagem e nome no crédito da apresentaçào,cartazes, impressos, programas e chamadas
comerciais em emissoras de rádio e televisão, como também transmissões simultâneas na rede
mundlal de rnternet, contorme consta na Clàusula'l'reze, ite,ns 13.I, incisos I e II, desde que
utilizados exclusivamente para fins de divulgação do evento.

clÁusut n vtNTE - Dl urvulc^lcÃo (^Lrr 91. n. aa lei n" t4.t33/2023):

ti^^ ^/-\ fiÍfNTI)A'nÀníf/À\ nio-+o Áo ^r.o n nçaomtla iacínr..mf^ oo;.í -.rLli^^r{^ ffi T\iá?i^r rw4 v\u,rr vvr\ r 16 l l..luv\Ô, vrvttLv uv Yuv v Prvw[Lv lu9lrEllwulv owru Puvuvuuv vul vlulv

Oficial do Município e incluído no Portal Nacional de Contratações Públicas, como mecanismo
de eÍicácia do contrato, no prazo de ató 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Fica o(a) CONTRATADO(A) ciente de que eventual problana
técnico/operacional não isenta o cumprimento das obrigações pactuadas nesse instrumento.
Dor.íar-fa oamrnrln. Â acoinoârra áacla o Áno Á^maic ánarrmaa*ao áo.ro-Á ôÃ' €oi+or Õr -5r OrU úv6qrrqu. .§úuElNu uvúlv v sU§ uvur4r§ gUWWarVuaV§ UW r Viú ÜVa lviq,

preferencialmente, afravés de identificação e assinatura digital poÍ pessoa fisica ou jurídica ern
meio eletrônico, mediante certificado digital ernitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

^r ^rÍôÍYr r t,,nrFFralÍ ha 
^^t.TnÍúa^^^^d^^ú^úiLLtaU§IJLA Vll\ l-l! t], UL'n - lrêt rLlrrvlur\ll-At-A1' §!LrrLt.{l,L;

O(a) CONTRATADO(A) se compromete a atender a comunicação social da SEMECEL e da
Prefeitura de Boquim, pelo período mínimo de l0 (dez) minutos, nos seguintes termos, sob pena
de aplicação da penalidade preüsta na CláusulaDoze,
I - O(a) artista deverá disponibilizar espaço de tempo, antes ou após o show, para receber
autoridades oficiais indicadas pela Prefeitura de Boquim e/ou SEMECEL.

II - O(a) artista deverá disponibilizar espaço de tempo para atender os veículos de comunicação
tanto da Prefeihra Municipal de Boquim, através da sua Secretaria de Comunicação - SECOM e
da Assessoria de Comunicação - ASCOTúSEMECEL, antes ou após o show, como também a
possibilidade em atender veículos de comunicação locais, nos seguintes formatos:

a) matéria jornalística escrita;

b) vídeo-reportagem;

c) podcast;
fff Dqrq o mofÁrio in*.Iíofi^- -^iao i-Ái^oÁ- ^ío\ -r.lio+o -a^aLo-á,.m nrraofi^-á*'^ o oo-rl^ ! ue o lu4lvrlg Jvrusrrüorvg evlule uru^9494, v\4rl 4rlrüqa ivúluúi4 raiar YBúÜarvuíLitú r.i, üúi

previamente enviado pela ASCOM/SEMECEL - o qual devení ser respondido e devolvido no
período de 15 (quinze) dias antes darezlízação do evento -para confecção da reportagem a ser
veiculada em sítio eletrônico oficial da Prefeitura;

IV - O(a) artista deverá enviar um vídeo, na forma de 'tinheta", com duragão
minuto, expondo o eveÍlto e sua participação, para fins de divulgação do evento.l

LL VIIÁs E\GNTOS
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V - O(a) artista deverá autorizar/disponibilizar a gravaçào de partes do show para postagem nas
re«ies sociais cia Prefeitura e SEMECEL, como Instagram (vícieos, stories e reeis-1, Facebook,
Tiktoh conforme descrito nas Cláusulas Treze e Dezenove do presente contrato.

Parágrafo primeiro: O(a) artista e sua equipe de produção não poderão impedir o acesso ao
palco dos integrantes devidamente credenciados das eqüpes das SECOM e ASCOM, da
Prefeitura de Boquim e da SEMECEL, para criação e produção de conteúdo, a qual será veiculada
em meios otrciais cie comunicaçào, conforme descrito nas Ciáusuia Décima «io presente contrato.

Parágrafo segundo: Caso o(a) artista deseje a retirada do material gravado das redes sociais da
Prefeitura de Boquim, deverá notificar por escrito a SEMECEL para que providencie a exclusão
do material exibido, sob pena de permanência pública na intemet por tempo indeterminado,

Fica eleito o Foro da Cídade de Boquirn/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E oooi- anr aoforom irrcfoo o .^^rrl-ã-o oo aor*ao .ooi-.- n araooafa ino,Faraanf^ o- Â1 /rfiros\s, suuur^, v vu^ v!

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Boouim/SE, l6 de-ianeiro de2O24

4

Prefeito Municipal
CONTRATAI\ITE
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LL VILAS EVENTOS LTDA
Representante Legal KARINTY VILAS BOAS DOS SANTOS

CONTRATADO
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L UV L úLtle 

^ 
!^A rv.
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O*
cpp: 08). l(4, oos
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